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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTASIA He 293/76

JOSÉ OAEIiOS HERO. Prefeito Municipal
de Louveira« Estado de São Paulo, no
uso de suas atrilmioÕes legais.

R 1 S O I V E

Airfeigo Ifi;- Conceder 20 (vinte)dias / 

úteis de férias, relativas ao período de 15 de abril de- 

1.975 a 14 de abril de 1.976, ao seguinte servidor, no - 

período ôbaixo:

GERALDO DE UMA.

De 11 de agosto a 08 de setembro de 1.976

Artigo 26•c‘sta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREPEIDURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 10 DE AGOSTp^E 1.976.

JOSÉ PRLOS HIERO 

Pr ef ei/t O Municipal,


